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Portaria-SEI nº 117/2021, de 09 de fevereiro de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de Material médico-hospitalar, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, 
da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 
pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

  

. Monaliza Antunes Ferraz, Assistente Administrativo - Chefe da Unidade de Almoxarifado, SIAPE 2347592 

. Gilson Luiz de Souza- Assistente Administrativo, SIAPE: 3135255  

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 133/2021, de 26 de janeiro de 2021 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC- UFMG), filial da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área demandante (9054495), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços contínuos de transporte de radioisótopos, radiofármacos, fármacos e blindagem para atender as neces-
sidades do Hospital das Clínicas da UFMG filial EBSERH. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - : Caroline Bicalho Maluf,  SIAPE 014985497, lotada na Unidade de Diagnóstico por Imagem; 

II - : Vívian Stefanne Soares Silva, SIAPE 1060877, lotada na Unidade de Contratos; 

  

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º desta Portaria SEI, a contar 
de 02/10/2020, data da emissão do DFD (9054495) até a data da assinatura do contrato. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

Professora Andréa Maria Silveira 
Superintendente 
HC-UFMG/Ebserh 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20499467&id_procedimento_atual=20499440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=03b1917395759b2155a681db5f1d2cde67db4aa78f8c57cf5861495bc84d070f
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20499467&id_procedimento_atual=20499440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=03b1917395759b2155a681db5f1d2cde67db4aa78f8c57cf5861495bc84d070f
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Portaria-SEI nº 136/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

PROCESSO Nº 23546.002583/2020-01 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Diego Alonso Soares Dias, SIAPE nº 2167344, ocupante do cargo de Psicólogo - Área Hospitalar, 
lotada no HC-UFMG; Joana Angélica Grossi Honorato, SIAPE nº 2174841, ocupante do cargo de Enfermeiro - Te-
rapia Intensiva, lotado no HC-UFMG; Mônica Luciana Perdigão Vieira Teixeira, SIAPE nº 2348234, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem co-
missão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administra-
tivas descritas no Processo nº 23546.002583/2020-01, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 
que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 137/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

PROCESSO Nº 23537.023089/2020-81 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Carolina Teixeira Cunha, SIAPE nº 2159019, ocupante do cargo de Enfermeiro - Terapia Intensiva, 
lotada no HC-UFMG; Fernanda Oliveira Freitas, SIAPE nº 2203687, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotado 
no HC-UFMG; Luiz Henrique Furbino, SIAPE nº 2203687, ocupante do cargo de Farmacêutico, lotada no HC-
UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo Sancionador vi-
sando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.023089/2020-
81, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 138/2021, de 10 de fevereiro de 2021 

PROCESSO Nº 23537.020730/2020-26 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

A Superintendente em exercício do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere 
o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Jenaine Oliveira Paixão, SIAPE nº 1561055, ocupante do cargo de Médico - Nefrologia, lotada no 
HC-UFMG; Janaina Batista da Silva, SIAPE nº 2214269, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Adminis-
tração Hospitalar, lotado no HC-UFMG; Aline Cristine Diniz Maia, SIAPE nº 2249997, ocupante do cargo de Enge-
nheiro Civil, lotada no HC-UFMG, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Admi-
nistrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo 
nº 23537.020730/2020-26, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

EDITAL 004/2021 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA AS VAGAS REMANESCENTES DE COORDENAÇÕES COM SEUS RES-
PECTIVOS SUPLENTES DO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA, DA UNIDADE MULTIPROFISSIONAL E REABILITAÇÃO, DO 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS-UFMG, FILIAL EBSERH. 

O Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições, torna 
público para conhecimento dos interessados, que estão abertas inscrições para preenchimento das vagas re-
manescentes de Coordenações do Pronto Socorro (titular e suplente), Centro de Terapia Intensiva Adulto 
(titular), Unidade Coronariana (titular), Unidade de Cuidados Intensivos do Adulto (titular) e Unidade Pediá-
trica (titular e suplente) do Serviço de Fisioterapia, da Unidade Multiprofissional e Reabilitação (UMR), do HC-
UFMG EBSERH. 

  

1. As inscrições poderão ser feitas nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2021, em caráter de excep-
cionalidade, por meio de envio do nome com respectivo cargo para candidatura para o e-mail elei-
coesumr.hcmg@ebserh.gov.br. 

  

2. A Eleição se realizará nos dias 12 e 13 de março de 2021, através de formulário (Microsoft 
Forms) a ser disponibilizado pelo e-mail institucional pela UMR após definição dos candidatos, em 
caráter de excepcionalidade, resguardando o contato físico entre os profissionais da UMR. 

  

3. Dos candidatos: Poderão ser candidatos aos cargos, os profissionais do quadro permanente 
do Serviço de Fisioterapia, da UMR do HC-UFMG EBSERH. Declaramos ainda que conforme a RDC 
07/2010 da ANVISA, os candidatos aos cargos de Coordenações das Unidades de Terapia Intensiva 
devem portar o diploma de especialistas em Terapia Intensiva ou em outra especialidade relacionada 
à assistência ao paciente grave, para se candidatar aos cargos. 

  

4. Dos votantes: poderão votar todos os membros do Serviço de Fisioterapia, que sejam profis-
sionais do quadro permanente do Serviço de Fisioterapia, da UMR, do HC-UFMG EBSERH. O profissi-
onal terá direito a voto somente no candidato de sua unidade de alocação. 

  

5. Vigência: O mandato dos eleitos será de dois anos a contar da data da investidura no cargo. 

  

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2021. 

   

  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG 
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